
PARECER N° 178/2023

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Emenda 01 ao Projeto de Lei n° 151/2023

Autoria: Vereador Norberto Moraes

Ementa: Dispõe sobre a comercialização, comprovação da origem e cadastro dos fornecedores de ferros-

velhos, sucatas e materiais recicláveis, e dá outras providências.

Relatoria: Vereadora Regina Célia Daniel Ramos - Regininha

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente emenda,  de autoria do Vereador Norberto Moraes,  ao projeto de lei  que “Dispõe sobre a  

comercialização,  comprovação  da  origem  e  cadastro  dos  fornecedores  de  ferros-velhos,  sucatas  e  

materiais recicláveis, e dá outras providências”, encontra-se nesta Comissão com a finalidade de que seja 

elaborado parecer sobre a matéria.

II- PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Jurídica da Casa no Parecer n° 343/2023, manifestou-se não vislumbrando impedimento à 

aprovação, assim destacando:

“Juridicamente, é possível que o Poder Legislativo emende projetos de lei de iniciativa privativa 

do Poder Executivo, como ocorre no presente caso. Contudo, faz-se necessário delimitar-se o 

alcance do poder da emenda legislativa.

A doutrina e a jurisprudência sustentam que a regra básica é de que nos projetos de iniciativa  

privativa  do  Executivo,  as  restrições  à  emenda  ficam reduzidas  à  proibição  de  aumento  de 

despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Esse  foi  o  entendimento  do  TJ/SP,  no  Recurso  Extraordinário  n°  134278/SP,  julgado  em 

27.02.2004, relator Ministro Sepúlveda Pertence:

(…)

A Suprema Corte reconhece a validade de leis cujas emendas parlamentares não ultrapassam a 

pertinência temática objetiva e não resultaram aumento de despesa prevista.

Sendo assim, o direito de emenda constituir parte fundamental do poder de legislar; sem ele o  

Legislativo  se  reduziria  a  um simples  ratificador  da  vontade  do  titular  da  iniciativa  ou  em 
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simples votante”.

III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após  estudo  do  projeto,  esta  Relatoria  observa  que  a  propositura  se  encontra,  salvo  melhor  juízo, 

revestida de constitucionalidade e legalidade, nada obstando sua tramitação.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha

Relatora

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pela Relatora.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

Presidente

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car

Membro
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